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NOTÍCIAS STF 
 
STF reconhece possibilidade de cobrança progressiva de imposto sobre transmissão por 
morte 
 
Por maioria dos votos, o Plenário proveu o Recurso Extraordinário (RE) 562045, julgado em conjunto com outros 

nove processos que tratam da progressividade na cobrança do Imposto sobre a 
Transmissão Causa Mortis e Doações (ITCD). O governo do Rio Grande do Sul, autor 
de todos os recursos, contestou decisão do Tribunal de Justiça do estado, que 
entendeu inconstitucional a progressividade da alíquota do ITCD (de 1% a 8%) 
prevista no artigo 18, da Lei gaúcha 8.821/89, e determinou a aplicação da alíquota de 
1%. O tema tem repercussão geral reconhecida. 
 
A matéria foi trazida a julgamento na sessão desta quarta-feira (6) com a 
apresentação de voto-vista do ministro Marco Aurélio. Para ele, a questão precisa ser 
analisada sob o ângulo do princípio da capacidade contributiva, segundo o qual o 
cidadão deve contribuir para a manutenção do Estado na medida de sua capacidade, 
sem prejuízo da própria sobrevivência. Ele considerou que a regra instituída pelo 
Estado do Rio Grande do Sul admitiu a progressão de alíquotas sem considerar a 
situação econômica do contribuinte, no caso, o destinatário da herança. Conforme o 

ministro, a progressão de alíquotas poderia até compelir alguém a renunciar à herança simplesmente para evitar a 
sujeição tributária. “A herança vacante acaba por beneficiar o próprio Poder Público, deixando abertas as portas 
para a expropriação patrimonial por vias transversas”, salientou. 
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O ministro Marco Aurélio acompanhou o relator, ministro Ricardo Lewandowski, pela impossibilidade da cobrança 
progressiva do ITCD, “sem aderir à interpretação atribuída pelo relator ao artigo 146, parágrafo 1º, da Lei Maior, no 
sentido de que só a Constituição poderia autorizar outras hipóteses de tributação progressiva de impostos reais”. No 
entanto, ambos ficaram vencidos. A maioria dos ministros votou pelo provimento do recurso extraordinário. Em 
ocasião anterior, os ministros Eros Grau (aposentado), Menezes Direito (falecido), Cármen Lúcia, Joaquim Barbosa, 
Ayres Britto (aposentado) e Ellen Gracie (aposentada) manifestaram-se pela possibilidade de cobrança. 
 
Na análise da matéria realizada na tarde de hoje, os ministros Teori Zavascki, Gilmar Mendes e Celso de Mello 
uniram-se a esse entendimento. Eles concluíram que essa progressividade não é incompatível com a Constituição 
Federal nem fere o princípio da capacidade contributiva. 
 
REs sobre o mesmo tema: 
A Corte aplicou o mesmo entendimento a outros nove Recursos Extraordinários. São eles: REs 544298, 544438, 
551401, 552553, 552707, 552862, 553921, 555495 e 570849, todos de autoria do Estado do Rio Grande do Sul. A 
ministra Cármen Lúcia redigirá os acórdãos. 
 
Processo: RE 562045 
Leia mais... 
 
Regras da Lei de Aviso Prévio são aplicadas a Mandados de Injunção em tramitação no 
STF 
 
O Supremo Tribunal Federal decidiu, por unanimidade de votos, que a regra sobre o pagamento de aviso prévio 
estabelecida pela Lei nº 12.506, de 11 de outubro de 2011, deve ser aplicada a outros casos em andamento na 
Corte nos quais o tema é abordado. Previsto no artigo 7º, inciso XXI da Constituição Federal, o valor do aviso prévio 
estava pendente de regulamentação até a edição da Lei 12.506/11. Ao longo desse período, o tema foi questionado 
no STF por meio de vários mandados de injunção, nos quais trabalhadores exigiam uma solução para a omissão 
legislativa. 

 
A Constituição Federal prevê que os trabalhadores têm direito a aviso prévio proporcional 
ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias “nos termos da lei”. Vinte e três 
anos após a promulgação da Constituição de 1988, a Lei nº 12.506/11 estabeleceu que 
ao mínimo de 30 dias pagos ao trabalhador com até um ano de serviço na mesma 
empresa serão acrescidos três dias por ano de trabalho, até o máximo de 60 dias. 
 
O caso foi debatido pelo STF no julgamento do Mandado de Injunção (MI) 943, de 
relatoria do ministro Gilmar Mendes.  Segundo o ministro, no caso em exame, o STF 
havia decidido e deferido o mandado de injunção, suspendendo o julgamento em 22 de 
junho de 2011 para a apresentação de uma solução conciliatória pelo Tribunal a fim de 
suprir a lacuna legislativa. 
 
A proposta apresentada ontem (6) pelo ministro Gilmar Mendes, e aprovada pelo 
Plenário, prevê a aplicação dos parâmetros da Lei 12.506/11 aos mandados de injunção 
ajuizados antes de sua edição. “Tratam-se de mandados de injunção ajuizados 

anteriormente à edição da lei, e cujos julgamentos, muito embora iniciados, foram suspensos”, afirmou o ministro. 
Juntamente com o MI 943, foram decididos em Plenário também os MIs 1010, 1074 e 1090. 
 
Ao proclamar o resultado, o presidente da Corte, ministro Joaquim Barbosa, salientou que o entendimento será 
aplicado a processos semelhantes em trâmite no STF. “Em todos os processos apregoados foi determinada a 
aplicação da solução preconizada pela Lei 12.506/2011, e autorizada a resolução monocrática dos processos sobre 
o mesmo tema, por delegação do Plenário”, afirmou. 
 
Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes salientou que o entendimento proposto em seu voto aplica-se tão somente 
àqueles Mandados de Injunção em trâmite no STF, não devendo se estender indiscriminadamente a disputas 
estabelecidas anteriormente à edição da Lei nº 12.506/11. “Registre-se que por segurança jurídica não é possível 
exigir-se a aplicação dos parâmetros trazidos pela Lei 12.506/11 para todas as situações jurídicas que se 
consolidaram entre a promulgação da Constituição e a edição da referida lei. Em primeiro lugar, a mora legislativa 
pressupõe certo lapso temporal de inação, que não estaria configurado tão logo promulgada a Constituição. Além 
disso, muitas situações se consolidaram de tal modo que a Constituição lhes atribui proteção a título de ‘ato jurídico 
perfeito’ ou de ‘coisa julgada’”, afirmou o ministro. 
 
Processo: MI.943 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
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Sentença transitada em julgado com base em perícia excludente de paternidade impede 
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nova ação  
 
A Quarta Turma negou provimento ao recurso de um homem que pretendia ajuizar nova ação de investigação de 
paternidade. Na ação de investigação ajuizada pela mãe em 1956, o vínculo genético havia sido excluído por 
sentença, transitada em julgado, baseada em prova pericial, cuja tecnologia existente na época revelou-se suficiente 
para determinar a negativa da paternidade. Perícia realizada com a mãe e com o suposto pai comprovou que ambos 
têm tipo sanguíneo O, enquanto o filho pertence ao grupo sanguíneo A. 
 
Em 1991, já tendo alcançado a maioridade, o filho ajuizou nova ação de investigação de paternidade. Como foi 
julgada extinta na instância ordinária, recorreu ao STJ pretendendo a comprovação da paternidade mediante a 
realização de exame de DNA.  
 
A ministra Isabel Gallotti destacou que, em recente acórdão, o plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu afastar 
a incidência da coisa julgada, em hipótese em que o pedido anterior de investigação de paternidade fora julgado 
improcedente por falta de provas, não tendo tido o autor condições de arcar com o custo do exame de DNA.  
 
No caso analisado, porém, não houve improcedência do pedido por falta de provas. A improcedência foi baseada em 
perícia, de acordo com a tecnologia então disponível, a qual concluiu pela negativa de paternidade em razão da 
incompatibilidade de tipos sanguíneos.  
 
Assim, tendo havido comprovação da ausência de vínculo genético de paternidade, em vez do simples indeferimento 
por falta de provas, o caso não se encaixa no precedente do STF, o que levou à rejeição do recurso. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIA CNJ 
 

Provimento regulamenta registro tardio de nascimento  
 
O corregedor Nacional de Justiça, ministro Francisco Falcão, assinou nesta terça-feira (5/2) o Provimento nº 28, que 
regulamenta o registro tardio de nascimento, feito fora do prazo legal previsto na Lei de Registros Públicos (Lei 
6.015/1973). A referida lei determina que o registro seja feito no lugar onde ocorreu o nascimento ou no lugar de 
residência dos pais, em até 15 dias após o parto, ou, quando se tratar de lugares distantes - mais de 30 quilômetros 
da sede do cartório -, em até três meses. 
 

De acordo com o Provimento, o requerimento de registro pode ser feito 
diretamente pelos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais do 
lugar de residência da pessoa interessada, e deve, excetuados casos 
específicos, ser assinado por duas testemunhas. Caso a pessoa não 
tenha moradia ou residência fixa, poderá procurar o oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais do local em que estiver. 
 
O ato dispõe ainda que qualquer pessoa pode requerer seu registro de 
nascimento, mesmo que desconheça os nomes dos pais, de seus avós 
ou que não seja possível preencher os requisitos para a confirmação 
da paternidade ou maternidade, como a naturalidade, profissão e 
residência atual de seus pais. 

 
No provimento, a Corregedoria Nacional reforça a importância da Declaração de Nascido Vivo (DNV), devidamente 
preenchida por profissional da saúde ou parteira tradicional, para a comprovação do nascimento e da maternidade. 
Menores de 12 anos que apresentarem a DNV instituída pela Lei nº 12.662/12 ficam dispensados do requerimento 
escrito e do comparecimento de testemunhas.   
 
O reconhecimento da maternidade e da paternidade poderá ser realizado por qualquer meio hábil, inclusive pelo 
procedimento simplificado previsto no Provimento nº 16 da Corregedoria Nacional de Justiça. 
 
O Provimento também cria mecanismos para facilitar o registro tardio de pessoas declaradas como incapazes e que, 
portanto, não têm condições de procurar diretamente o Oficial de Registro de Civil das Pessoas Naturais. É o caso 
de pessoas incapazes internadas em hospitais psiquiátricos, hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico (HCTP), 
hospitais de retaguarda, serviços de acolhimento em abrigos institucionais de longa permanência ou instituições 
afins. Nesses casos, o Provimento deixa claro que as providências para o registro poderão ser adotadas pelo 
Ministério Público, que atuará em favor do incapaz. 
 
O Ministério Público também poderá solicitar o registro tardio de nascimento de pessoa tutelada pelo Estatuto do 
Idoso ou de incapaz submetido à interdição provisória ou definitiva, visando suprir eventual omissão de curador 
nomeado em favor do incapaz. 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108491
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A elaboração do Provimento nº 28 teve a colaboração da Comissão Permanente de Acesso à Justiça e Cidadania do 
CNJ, que coordena o projeto Resgate da Cidadania das Pessoas Internadas em Hospitais Psiquiátricos, proposto 
pelo conselheiro Silvio Rocha. A parceria com a Comissão teve como resultados a participação e a obtenção de 
importantes sugestões por membros do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), da Associação Nacional 
dos Registradores de Pessoas Naturais (Arpen), da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e 
de outros órgãos de Governo. 
 
Veja a íntegra do provimento. 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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ACÓRDÃO 
 
0286729-57.2011.8.19.0001 – Apelação 
Rel. Des. Alexandre Freitas Câmara – j. 30/01/2013 – p. 07/02/2012 - Segunda Câmara Cível 
 
Direito civil. Condomínio edilício. Multa imposta a condômino antissocial. Valor que respeita a previsão legal de que 
a multa não exceda o décuplo da quota condominial. Conduta prevista no parágrafo único do art. 1.337 do Código 
Civil que poderia, em casos extremos, levar até mesmo à imposição de sanções mais severas, como a exclusão do 
condômino antissocial. Condômino que praticou reiterados atos antissociais, não podendo ser admitida a autotutela 
fora dos casos expressamente autorizados por lei. Condutas que devem, mesmo, ser repudiadas, em defesa dos 
interesses da comunidade, que tem direito ao sossego e ao equilíbrio das relações. Quorum de três quartos dos 
condôminos que foi observado. Direito ao devido processo, à ampla defesa e ao contraditório observado pelo fato de 
ter participado o condômino da assembleia, ali podendo apresentar suas razões. Garantia do direito de manifestar-
se, mas não de um “direito de ter suas razões acolhidas”. Sentença de procedência do pedido de cobrança da multa 
imposta. Recurso do condômino a que se nega provimento. 
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